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ILMO(A). SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.421/2025  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

 

 

SPALLA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.633.207/0001-

17, com sede na Rua Dom Amaral Mousinho, nº 140, Casa Verde, CEP: 02517-140, 

cidade de São Paulo - SP, representada na forma de seu contrato social, vem, 

respeitosamente, apresentar CONTRARRAZÕES ao RECURSO ADMINISTRATIVO 

interposto por 3 RAMOS CONSTRUÇÕES LTDA, o que faz com fundamento nas 

razões de fato e de direito a seguir aduzidas: 

 

I. TEMPESTIVIDADE 

 

Preliminarmente, para que não se suscite qualquer dúvida sobre o interesse 

e a legitimidade da impugnante no presente pleito, impende ressaltar que a, própria 

disposição da publicação do dia prevê que interposto recurso, os demais licitantes 

poderão apresentar contrarrazões no prazo de prazo de 03 dias úteis, em conformidade 

com o artigo 165, § 4º da lei federal nº 14.133/21, neste caso dia 18.12.2024. 

 

II. DOS FATOS 

 

A empresa Recorrente foi corretamente inabilitada no presente certame por 

não ter apresentado o balanço patrimonial do exercício de 2024, exigido no item 7.21.2.4 
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do edital, o qual dispõe expressamente sobre a apresentação dos balanços dos 

exercícios de 2023 e 2024, como requisito de habilitação econômico-financeira. 

 

Inconformada, a empresa interpôs recurso alegando que o balanço 

patrimonial do exercício de 2024 ainda não seria exigível, sob o argumento de que o 

prazo legal para sua elaboração e registro venceria apenas em 31 de maio de 2025, nos 

termos do Código Civil e da Instrução Normativa DREI nº 81/2020. 

 

Ocorre que, conforme restará demonstrado, a Recorrente foi corretamente 

inabilitada por não apresentar o balanço patrimonial do exercício de 2024, conforme 

exigência expressa do item 7.21.2.4 do edital, além de outras inconsistências técnicas 

e documentais que serão detalhadas a seguir. 

 

III. DO DIREITO 

 

a. DA LEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA EDITALÍCIA 

 

Inicialmente, impõe-se destacar que a Administração Pública possui poder 

discricionário para definir, no edital, os critérios de habilitação, desde que observados 

os princípios da razoabilidade, da isonomia e da vinculação ao instrumento 

convocatório, conforme prevê expressamente o artigo 62 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021. 

 

O edital, ao exigir o balanço patrimonial de 2024, não extrapolou os limites 

legais, mas sim adotou um critério legítimo e proporcional, com o objetivo de garantir a 

plena capacidade econômico-financeira dos participantes no exato momento da 

licitação, realizada em 29 de abril de 2025. 

 

Ademais, o próprio artigo 69, I, da Lei nº 14.133/2021, estabelece que a 

comprovação da situação econômico-financeira será feita com base no último balanço 

patrimonial exigível, e o edital deixou clara a necessidade da apresentação do balanço 

de 2024. 
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Portanto, se a empresa optou por não apresentar, assumiu o risco de não 

atender às regras previamente definidas no edital, ao qual se vinculou ao apresentar 

sua proposta. 

 

b. DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 

Ressalte-se que o princípio da vinculação ao edital (art. 5º, da Lei nº 

14.133/2021) obriga tanto a Administração quanto os licitantes a seguirem estritamente 

as regras estabelecidas no instrumento convocatório. 

 

Não cabe, portanto, à Recorrente questionar, nesta fase, cláusula expressa 

do edital, especialmente considerando que não impugnou previamente o edital, 

operando-se, assim, a preclusão. 

 

A jurisprudência pátria é firme no sentido de que a ausência de impugnação 

tempestiva ao edital impede o questionamento posterior às suas regras. Cite-se, por 

oportuno, o seguinte precedente do Tribunal Regional da 1ª Região: 

 

LICITAÇÃO. INFORMÁTICA. CONTRATAÇÃO DE PROGRAMADORES. 

PONTUAÇÃO POR NÚMERO DE PROGRAMADORES COM REGISTRO 

EM CARTEIRA DE TRABALHO. PRETENSÃO DA LICITANTE DE 

ATRIBUIÇÃO DA MESMA PONTUAÇÃO AOS ANALISTAS DE SISTEMAS. 

IMPOSSIBILIDADE. IRRELEVÂNCIA DO ARGUMENTO DE GRADUAÇÃO 

SUPERIOR DOS ANALISTAS. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

NO MOMENTO OPORTUNO."1. Sendo o procedimento licitatório divido em 

etapas (editalícia, habilitatória, julgadora e adjudicatória) e contendo cada 

qual os mecanismos respectivos de impugnação, opera-se a preclusão 

quando se discute matéria que deveria ser tratada em fase anterior"(TRF-1, 

AC: 2002.34.00.014999-1/DF, Data de Julgamento: 13/08/2013) 

 

Ainda que se reconheça que há entendimentos no âmbito do TCU sobre a 

exigibilidade do balanço mais recente, tais entendimentos não afastam a força normativa 

do edital, sobretudo quando a cláusula não afronta qualquer norma legal superior. 
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É ímpar ressaltar que o próprio TCU, em diversos julgados, também 

reconhece que cabe à Administração, no exercício do seu poder discricionário, definir 

critérios mais rigorosos, desde que fundamentados na busca do interesse público. 

 

Portanto, a exigência do balanço de 2024 não pode ser considerada ilegal 

ou desarrazoada, sobretudo porque o certame foi realizado praticamente no 

encerramento do primeiro quadrimestre do ano, quando é plenamente possível, para 

qualquer empresa de porte regular, elaborar balanço provisório ou balancete atualizado, 

como fazem inúmeras empresas em licitações realizadas neste período. 

 

 

IV. DAS IRREGULARIDADES NA DOCUMENTAÇÃO DA RECORRENTE 

 

Além da ausência do balanço patrimonial de 2024, a análise minuciosa dos 

documentos apresentados pela empresa Recorrente evidencia outras irregularidades 

que, por si só, justificam e reforçam sua inabilitação, vejamos: 

 

a. Irregularidades nos Índices Contábeis 

 

As fórmulas utilizadas pela Recorrente para o cálculo dos índices 

econômico-financeiros divergem daquelas previstas expressamente no edital, o que 

compromete a fidelidade da análise da capacidade financeira da empresa. 

Exigência do Edital: 
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Apresentado pela Recorrente: 

 

 

 

b. Da Não Comprovação Capacidade Técnica – Quantitativos 

Divergentes 
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Nota-se que o item 7.22.4 definiu as exigências para fins de comprovação 

de capacidade técnica, in verbis: 

 

7.22.4 - Para habilitação da capacidade técnica operacional, deverá ser 

apresentado(s) atestado(s) de desempenho(s) anterior(es) de atividades 

pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o 

objeto da licitação, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público 

ou privado, devidamente registrado(s) na(s) entidade(s) profissional(ais) 

competente(s), cuja somatória represente a: 

 

a) – execução de fundação em Radier = 190,00 m3; 

b) – execução de boca de lobo tipo PMSP com tampa de concreto = 03 

unidades; 

c) – execução de alvenaria de vedação em tijolos cerâmicos = 490,00 m2; 

d) – execução de paredes em Drywall = 180,00 m2; 

e) – execução de cobertura em telhas de fibrocimento = 190,00m2; e, 

f) – execução de piso em Granilite polido e encerado = 190,00m2. 

 

Ocorre que, a Recorrente não demonstrou a plena capacidade técnico-

operacional exigida, fato que, isoladamente, já seria suficiente para justificar sua 

inabilitação, independentemente da questão do balanço patrimonial.  

Neste sentindo, a Recorrente apresentou atestado que comprova a 

execução de somente 101,65 m³ de radier, quando o edital exige, de forma clara e 

objetiva, o mínimo de 190 m³, restando, portanto, não atendido o requisito técnico 

quantitativo. 

Além disso, a empresa não comprovou a execução do item “paredes em 

drywall”, outro critério essencial previsto no edital para atestar a experiência compatível 

com o objeto da licitação. 

 

V. DO PEDIDO 

 

Ante todo exposto, restou devidamente comprovado que a decisão de 

inabilitação da empresa Recorrente não só foi correta, como também encontra respaldo 

não apenas na exigência do balanço patrimonial de 2024, mas também nas seguintes 

falhas adicionais: 
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 Divergência nas fórmulas dos índices econômico-financeiros; 

 Quantitativo insuficiente no item radier (101,65 m³ contra 190 m³ exigidos); 

 Ausência de comprovação de execução de paredes em drywall. 

 

Assim, a empresa SPALLA ENGENHARIA LTDA requer: 

 

1. O total e integral desprovimento do recurso interposto pela empresa 3 RAMOS 

CONSTRUÇÕES LTDA, mantendo-se sua inabilitação no certame; 

2. A ratificação da decisão que declarou a empresa Recorrente inabilitada; 

3. A manutenção da classificação da empresa SPALLA ENGENHARIA LTDA e 

regular prosseguimento do certame; 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

São Paulo/SP, 29 de maio de 2025. 

 

 

 

SPALLA ENGENHARIA LTDA 
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